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PARECER TÉCNICO Nº   313  -2020  

Razão social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física:

PARANÁ TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CNPJ/CPF:

77.821.841/0001-94
Endereço: Bairro/Localidade:

RUA FRANCISCO CAMARGO – RUA FAUSTINO ANDRÉ 
JOHNSON

CENTRO

COORDENADA X COORDENADA Y DATUM / FUSO PROJEÇÃO

678037 7201507 WGS 84 /22J UTM
Empreendimento/Atividade:

ANÁLISE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO

Atendendo  a  solicitação  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  –
Departamento de Urbanismo, no uso das atribuições previstas na lei municipal 879/2004 – art.
5º - quanto a presença limitações ambientais no imóvel matrícula 56.277.

Considerando  as  bases  hidrográficas  disponíveis  associada  a  análise  espacial  de
imagens aéreas verificou-se que limitações do lote são: área de preservação permanente e
cobertura vegetal, como sugere a figura a seguir.
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O córrego demarcado inicia-se em uma manilha e em análise temporal verificou-se que
a canalização do córrego remonta a períodos longínquos bem como não é possível determinar
a cabeceira do córrego, tampouco o traçado a jusante da saída do manilhamento.

Bem como, para fins de conservação do leito do córrego recomenda-se a recomposição
da Área de Preservação Permanente conforme mapeado acima bem como saliento que para a
remoção  da  vegetação  nativa,  ou  seja,  excetuam-se  os  pinus  (Pinus  sp.),  uvas  do  japão
(Hovenia dulcis) e eugênias (Ligustrum lucidum), é necessário requerimento junto ao Instituto
Água e Terra.

Colombo, 18 de setembro de 2020

Robério Marcolino Filho
Eng. Florestal

Matrícula 12.252
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